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PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, por interveniência da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, representada pela Sra. Patricia Helena 

Ramos da Costa Oliveira, Secretária Municipal, no uso de sua competência torna público, 

para conhecimento dos interessados, realizará licitação, para Registro de Preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR LIEM modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 

2002. do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de 

junho de 2012, alterado pelo DECRETO N° 9.178, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017, do Decreto 

Federal n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 2018,da 

Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP tf 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei tf 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, constantes no Processo n° 4.174/2023. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio da Internet, 

mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases. 

A retirada do edital se dará a partir da data de publicação do aviso no Diário Oficial do Estado, 

Município e nos sítios de compras do Governo Federal http://www.comprasnet.gov.br e do 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão https://www.tce.ma.gov.br/.

O Órgão Gerenciador é a Secretaria Municipal de Administração, responsável pela condução 

do conjunto de procedimentos para o PREGÃO ELETRÔNICO SRP. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO: Dia: 27 de junho de 2023 

Horário: 09h00rnin (horário oficial de Brasília — DF) 

Endereço eletrônico: http://wwly.cornprasnet.gov.br 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília — DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde 

que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário. 

São partes integrantes deste Instrumento 

Convocatório: ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II - Minuta do Contrato 

ANEXO III- Minuta da Ata de Registro de Preços. 

1. DO OBJETO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1 Tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de estrutura, equipamentos e 
organização de eventos a serem realizados no município de Pinheiro- MA, 
discriminadas no Termo de Referência, anexo I deste edital. 

1.2 O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços; 

13 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, 

a partir da data da sua assinatura. 

2. INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

2.1 O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases. 

2.2 O licitante apto a participar do certame deverá confirmar, em campo específico do 

sistema, durante o envio das propostas iniciais, que cumprirá plenamente os requisitos, de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
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habilitação contidos neste Edital. 

23 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 

2.4 O interessado poderá ler e obter o texto integral do Edital e seus Anexos no site 

1U.t• : www= 1 -iamentais.o-ov.br. 

2.5 Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao edital deverão ser 

encaminhados, via e-mail até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data da abertura da Sessão 

Pública, devendo obedecer ao horário de encerramento do expediente externo deste Órgão 

Público até às 14:00 horas. 

2.5.1 Esclarecimentos referentes à especificação dos itens licitados poderão ser obtidos 

também junto à CPL, ou por e-mail cpl-pinheiroghotmail.com. 

2.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e demais sanções legais vigentes. 

2.7 Todos os interessados nesta licitação deverão atender às exigências, inclusive, quanto 

documentação constante deste Edital e seus anexos, estando submetidos à legislação em 

vigor constante no preâmbulo do Edital de Licitação. 

2.8 A licitante está obrigada a declarar, no sistema eletrônico, sua condição, ou não, de 

Empresa de Pequeno Porte — EPP ou Microempresa — ME. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular e atualizado no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 90 

da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

3.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

32.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.23 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

32.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

32.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

32.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

327 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

3.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

33.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.3.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

3.3.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

332 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

333 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

33.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

335 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

33.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normat v 

9 ;̀)
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

33.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da 

Constituição Federal; 

33.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento dereserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

33.9 Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos 

critérios de preferência. 

33.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DO CREDENCIAIVIENTO 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçã 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema no endereço 

eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br,concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

53 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.9 Proposta de preços menor valor por item e os respectivos anexos, se for o caso, 
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formulada de acordo com o Termo de Referência — Anexo I e as ESPECIFICAÇÕES 

DETALHADAS DO OBJETO, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. Durante este 

período a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços. 

5.10 Fica vedado ao Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua 

proposta de preços, planilha ou outros Anexos exigidos neste Edital, sob pena de 

desclassificação do certame pelo Pregoeiro. 

5.11 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

5.12 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos e em 

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

COMPRASNET e as especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I 

deste Edital prevalecerão às últimas, 

5.13 A PROPOSTA DE PREÇOS CADASTRADA NO SISTEMA DEVERÁ 

CONTER: 

a) O detalhamento/especificações dos produtos no campo denominado "DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", disponível no COIVIPRASNET, não se admitindo 

a expressão "CONFORME EDITAL" 

b) Preço total de cada ITEM, de acordo com o (s) preço (s) praticado (s) no mercado, em 

algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional (RS), com no máximo 02 

(duas) casas decimais, INCLUSIVE NA ETAPA DE LANCES, considerando as quantidades 

constantes no Termo de Referência - Anexo I do presente Edital. 

5.14 O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos. 

5.15 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.16 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

5.17 Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas apresentadas, uma ve 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
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aceito o lance vencedor ou negociado e finalizada a Sessão Eletrônica. 

5.18 Os valores deverão ser calculados com duas casas decimais. 

5.19 O critério de aceitabilidade dos preços será de acordo com os valores praticados no 

mercado. 

6. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1 A abertura da sessão pública deste Pregão na forma Eletrônica, conduzida pelo 

Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

www.comprasgovemamentais.gov.br;

6.2 A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

63 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4 Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

excluídos do certame pelo Pregoeiro. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

73 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 

a) Não atenda aos termos deste EDITAL e seus Anexos. 

b) Não especificar/detalhar devidamente o serviço a ser ofertado no campo denominado 

"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", disponível no COMPRASNET 

e/ou disponibilizar anexo que comprove a especificação, não se admitindo a expressão 

"CONFORME EDITAL". 

c) Contenha preços incompatíveis com os praticados no mercado, com os custos 

estimados, para cumprimento dos termos do CONTRATO e com as disponibilidades 

orçamentárias das Secretarias e Fundos municipais de PINHEIRO. 

7.4 Constatada a existência de proposta (s) manifestamente inexequível (eis), esta(s) ser 
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(ão) desclassificada (s) pelo Pregoeiro, com a consequente exclusão do(s) respectivo(s) 

LICITANTE (s) na etapa de lances. 

7.5 Serão considerados inexequíveis aqueles preços cuja viabilidade econômica, não tenha 

sido demonstrada pelo LICITANTE, ficando a critério do pregoeiro solicitar a referida 

comprovação. 

7.6 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo cada licitante imediatamente informado do seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

de aceitação dos mesmos. 

8.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pelo 

licitante e registrado no sistema. 

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

8.6 Durante o transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada 

a identificação do detentor do lance. 

8.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de lances, 

de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

8.14 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

„.(410:0 001R.Çe. 
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8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto ã Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance 

será considerado empatado com a primeira colocada. 

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

54-Çe°
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previsto no art. 30, § 2°, da Lei n°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

828.1 No país; 

8.232 Por empresas brasileiras; 

8283 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.28.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

830 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

830.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

831 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 O julgamento desta licitação será feito pelo critério de menor preço por item, conforme 

o caso, e de acordo com o Termo de Referência, anexo I deste edital. 

9.2 O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as exigências 

contidas no Edital, pelo critério do menor preço ofertado para o lote ou item, conforme o caso, 

considerando a unidade de fornecimento e o regrarnento estabelecido no item 9.1, podendo 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim, decidir 

sobre sua aceitação. 

93 O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Pinheiro ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

o.31 
Vçe
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orientar sua decisão. 

9.4 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro solicitará a todos os licitantes a proposta 

consolidada para todos os itens que ofertou lances, atualizados ao seu último valor ofertado, 

independentemente de sua classificação; o pregoeiro examinará as propostas de acordo com a 

sua classificação, para o item quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 

contratação e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital.A 

proposta consolidada, solicitada no item 9.4, com os valores ajustados ao último lance ofertado 

para todos os itens, e não somente aos que a licitante está classificada em primeiro lugar, visa 

dar agilidade, celeridade e eficiência ao processo, bem como a análise das propostas, uma vez 

que os documentos de habilitação já foram apresentados anteriormente, o que não ocasionara 

prejuízo ou desigualdade na competição. 

9.5 No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital. 

9.6 Finalizada a fase de análise o pregoeiro solicitará para todos as propostas aceitas e 

habilitadas, a proposta atualizada apenas para os itens que forem declaradas vencedoras e a ela 

adjudicado o objeto do certame. 

9.6.1 Ocorrendo à situação a que se refere o item 9.7o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7 O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de classificação e habilitação. 

10. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pel s 
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demais licitantes. 

10.2 O Pregoeiro solicitará a todos os licitantes a proposta consolidada para todos os itens 

que ofertou lances, atualizados ao seu Ultimo valor ofertado, independentemente de sua 

classificação; O pregoeiro examinará as propostas de acordo com a sua classificação, para o 

lote/item quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e 

verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital. Dessa forma, no prazo 

de 02 (duas) horas a contar da solicitação do pregoeiro, pelo sistema SIASG, os licitantes 

deverão enviar a proposta, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados em seu 

campo próprio de encaminhamento de "anexos". 

103 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10.4 A habilitação das licitantes será verificada "Online" no Sistema de Cadastro Unificado 

de Fornecedores — SICAF, o qual conterá o CNPJ da empresa licitante, CPF e documento que 

represente a mesma, bem como Regularidade Fiscal junto a Fazenda Nacional, a Seguridade 

Social e o fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS e a Fazenda Estadual. 

10.5 Caso nos registros cadastrais (SICAF) conste algum documento vencido, a licitante 

deverá encaminhar comprovante equivalente, com o respectivo prazo atualizado, conforme 

estipulado no subitem acima, sob pena de inabilitação. 

10.6 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.6.1.1 RG e CPF dos Sócios da licitante. 

10.6.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 

alterações já realizadas, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

10.6.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de Diretoria em exercício. 

10.6.1.4 Certidão Simplificada e Certidão Especifica, emitidas pela Junta Comercial da 

sede da licitante, devidamente atualizada, ou seja, com data de expedição não superior há 60 
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(sessenta) dias, de antecedência da data de abertura das Propostas, onde se possam extrair as 

seguintes informações: 

- A existência de empresa e/ou participação societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e/ou 

jurídica(s) SÓCIAS da licitante; 

- A participação societária da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante na 

composição societária em sociedades, e; 

A Existência da empresa licitante e ou participação societária registrada(s) na Junta 

Comercial em nome da licitante proponente 

Observação: Ambas as certidões emitidas pela Junta Comercial da sede da licitante, 

devidamente atualizada; 

10.6.1.5- Certidão de Inteiro Teor da Junta Comercial, emitida pela Junta Comercial da sede da 

licitante, devidamente atualizada, ou seja, com data de expedição não superior há 60 (sessenta) 

dias, de antecedência da data de abertura das Propostas; 

10.62 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

10.6.2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNRI), juntamente com OSA. 

10.6.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.6.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Dívida Ativa da União, 

e Contribuições Previdenciárias, através da Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais 

e a Dívida Ativa da União, de acordo com a Portaria do ME 358, de 05 de setembro de 2014; 

10.6.2.4 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

da licitante, expedida pelo órgão competente; 

10.6.2.5 Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, expedida pelo órgão competente; 

10.6.2.6 No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, 

deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 

10.6.2.7 Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
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10.6.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (Inciso incluído 

pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br. 

10.6.2.9 Havendo alguma restrição na comprovação fiscal ou trabalhista, das 

microempresas, empresa de pequeno porte ou micro empreendedores individuais, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação fiscal ou trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.6.2.10 A não-regularização da documentação implicará decadência da expectativa de 

direito ao Contrato Administrativo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7° da Lei n° 

10.520/2002, art.11° da Lei Estadual n° 6.474/02 sendo facultado à Administração convocar 

as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar 

a licitação. 

10.63 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.6.3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível 

em características com o objeto da licitação através da apresentação de atestado de desempenho 

anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação; 

10.6.3.2 No caso de atestados ou declaração de capacidade técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito privado, este deverá ser assinado por responsável legal da empresa, a ser 

comprovado por cópia do contrato social ou procuração pública, no caso de procurador, 

acompanhado com documento de identificação, e com assinatura reconhecida sua firma em 

cartório 

10.6.3.3 Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que 

apresentar(em), no mínimo, 40% (quarenta por cento) das quantidades estimadas na Licitação 

para o TOTAL DE ITEM(NS) vencidos de cada empresa; 
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10.6.3.4 Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de 

comprovação da alínea anterior. 

10.6.3.5 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior. 

10.6.3.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

realizada a entrega. 

10.6.3.7 O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da 

pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA possa 

valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

10.6.3.8 A Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA se reserva o direito de realizar 

diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos 

respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 

declarado. 

10.6.3.9 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante; 

10.6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.6.4.1 Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo 

Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo 

de sua validade. 

10.64.1.1 Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

10.64.12 Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

10.6.4.2 Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, 

falências e concordatas existentes na sede do licitante, dentro do prazo de validade expresso na 

própria certidão; 

10.6.4.3 Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que 

54 
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esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

10.6.4.4 Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, a qual será exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado 

igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 

Solvência Geral, calculados e informados pelo SICAF; 

10.6.4.5 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis, devidamente registrados na junta comercial, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 

data da apresentação da proposta. O balanço deverá ser registrado na Junta Comercial e vir 

acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do Contador ou por outro profissional 

equivalente, CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente documento 

encontra-se em situação REGULAR neste Regional. 

Serão considerados aceitos, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

a) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante. 

b) Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 

juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital; 

Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinada por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade; 

e) As demonstrações contábeis das empresas com menos de um exercício social de 

existência devem cumprir a exigência contida na lei, mediante a apresentação do Balanço 
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Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado; 

f) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações contábeis, 

as informações prestadas à Receita Federal; 

g) Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão 

comprovar o seguinteG1) :índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

SG = ATIVO TOTAL PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em 

memória de cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para posterior 

verificação pela Comissão. 

10.65 Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

10.6.5.1 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, 

atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo 

licitatório, A SER DECLARADO NO SISTEMA QUANDO DO LANÇAMENTO DA 

PROPOSTA: 

10.6.5.2 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 

(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 70, da Constituição Federal de 1988, A SER 

DECLARADO NO SISTEMA QUANDO DO LANÇAMENTO DA PROPOSTA; 

10.6.5.3 A exigência de declaração, sob penas da lei, a ser apresentada pela microempresa 

ou empresa de pequeno porte de que cumprem os requisitos legais descritos no Estatuto 

Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Instituído pela Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006, estando aptas a usufruir o tratamento favorecido estabelecido por aquela Lei, A 

SER DECLARADO NO SISTEMA QUANDO DO LANÇAMENTO DA PROPOSTA; 

10.6.5.4 Declaração de que não possui em seu quadro pessoal, servidores públicos 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência. Administração ou tomada de decisões' 
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(inciso III, do art. 90 da Lei 8.666/93). Esta declaração deverá ser preenchida. 

10.6.5.5 Declaração de empregabilidade ou não de pessoas portadoras de necessidades 

especiais. Esta declaração deverá ser preenchida. 

10.7 Os documentos apresentados ficarão anexados ao processo, sendo vedada a sua retirada 

ou substituição. 

10.8 Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento solicitado, ou 

apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.9 Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser 

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado 

e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

10.10 As declarações relacionadas deverão estar emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou 

Empresas que as expediram. 

10.11 A simples participação das empresas licitantes ao presente certame implicará em 

aceitação das normas editalícias e veracidade dos documentos apresentados. 

10.12 As proposta, somente as aceitas pela pregoeira, os documentos e os anexos remetidos 

por meio eletrônico deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada (proposta 

definitiva), no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do Pregoeiro, contendo 

expressamente os valores ofertados, sob pena de ser considerada desistente, convocando-se a 

segunda colocada, sem prejuízo das sanções, ao seguinte endereço: 

10.13 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo; 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,; ou 

Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

10.14 O detalhamento da proposta, com os valores readequados de acordo com os lances, se 

for o caso, será apresentado com a assinatura da licitante, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 

com as seguintes informações: 

10.14.1 Razão Social da licitante, CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax, e-mail (se 

oe 
a srç 2,:o. 
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houver), endereço, indicação do Banco, Agência e número da Conta Corrente, bem como os 

dados do representante legal responsável pela assinatura do Contrato, quais sejam, nome 

completo, RG, CPF e endereço; 

10.142 Especificação completa e precisa, atendendo a todas as exigências discriminadas 

no Termo de Referência, inclusive com a indicação do nome do fabricante, marca, modelo do 

gênero alimentício fornecido. 

10.143 Preço(s) unitário(s) e global(s) propostos para o(s) material(s), já devidamente 

corrigido após o encerramento dos lances, considerando inclusas todas as despesas incidentes 

sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer natureza), deverá ser 

indicado em algarismo e por extenso; 

10.14.4 Havendo divergência entre o valor expresso em algarismo e o expresso por 

extenso, prevalecerá este. 

10.145 Caso o valor global não encontre equivalência com o valor unitário (após feito 

os devidos cálculos), prevalecerá o valor unitário. 

10.14.6 Prazo de realização dos serviços e garantia, conforme discriminado no Termo de 

Referência, anexo I do Edital; 

10.14.7 Prazo de validade da proposta de 90 (noventa)dias, contados da data de aceitação 

da mesma, podendo ser prorrogada por igual período por conveniência da administração. 

10.14.8 Todos os documentos, inclusive os de cobrança, se a licitante for a matriz, 

deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for filial, deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11. DA IMPUGNAÇÃO E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO ATO 

CONVOCATÓRIO. 

11.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 

11.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos. 

11.3 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro 48 (quarenta e 
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oito) horas. 

11.4 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

11$ Toda petição ou pedido de esclarecimentos deverá ser enviado para o endereço 

eletrônico www.pinheiro.ma.gov.br./ Os recursos deverão ser interpostos em campo próprio 

no sítio www.comprasnet.gov.br. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por 

fax e vencidos os respectivos prazos legais. 

12. DOS RECURSOS. 

12.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante a sessão 

pública, para que qualquer licitante possa, em campo próprio do Sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, registrando a síntese de suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 

três 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo 

intimados para, querendo apresentar contra razões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.2 O acolhimento do recurso implica tão-somente invalidação daqueles atos que não sejam 

passíveis de aproveitamento. 

123 A decisão da pregoeira deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade 

responsável pela licitação. 

12.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, em formulário próprio, por 

meio eletrônico durante a sessão pública, importará a decadência do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

12.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em formulários 

próprios, no ato da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, enviados por fax, bem 

como os que não contiverem a identificação e assinatura do responsável legal ou preposto da 

empresa. 

13. DO PRAZO E LOCAL DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E/OU 

SERVIÇOS 

13.1 O fornecedor deverá entregar e/ou prestar os materiais/serviços nos locais indicados pela 

secretaria, de acordo com o termo de referência deste edital (Anexo 1), contados a partir da da 
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do recebimento da Nota de empenho ou Ordem se Serviço, em dias e horários estabelecidos. 

14. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

14.1 O licitante vencedor do presente certame estará obrigado a fornecer quantitativos 

superiores ou inferiores àqueles contratados, em função do direito de acréscimo ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento), de que trata o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

14.2 Na hipótese prevista no item anterior, o empenho se dará pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 Executar o fornecimento dos materiais/serviços, obedecendo rigorosamente às 

especificações discriminadas no Termo de Referência. 

15.2 Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

15.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 

15.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, até a entrega do material no local designado em Edital, 

incluindo as entregas feitas por transportadoras. 

15.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de 

PINHEIRO, sobre os produtos ofertados. 

15.6 Os produtos de origem estrangeira deverão apresentar, na(s) embalagem(ns), 

informações em português para conhecimento e classificação do(s) material(is) nos termos do 

art. 81 da Lei 8.078/90. 

15.7 Arcar com todas as despesas de frete, tributo, taxas referentes às mercadorias, bem como 

a direitos trabalhistas e previdenciários de seus funcionários. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 O objeto da presente licitação poderá ser subcontratado em até 20% do valor total 

contratado, desde que, sejam apresentadas as justificativas da necessidade da subcontratação 
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através de procedimento administrativo, e após a análise e aprovação da autoridade 

competente, conforme disposto no DECRETO N° 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015. 

18. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

18.1 Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.° § 2.°, para registros de preços 
não se faz necessário a indicação imediata de Dotação Orçamentária, que somente será exigida 
para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil, decorrente da ARP. 
18.2 O pagamento do valor contratado será efetuado de acordo com o fornecimento do 

serviço, mediante crédito bancário, em até vinte 30 (trinta) dias, em conformidade com a alínea 

"a" do inciso XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, contados da data da apresentação das notas 

fiscais ou faturas satisfatoriamente acompanhadas dos documentos exigidos no Edital, em duas 

vias, que serão examinadas e aceitas, ou recusadas, pelo Contratante. 

183 No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo de 30(trinta) dias será 

iniciado a partir da data da reapresentação do documento corrigido. 

18.4 Deve constar da nota fiscal o nome do banco, o número da agência, a praça e o número 

da conta, para que lhe seja efetuado o crédito bancário referente ao pagamento. 

18.5 A Contratante pode sustar o pagamento à Contratada caso comprove: 

18.6 Inadimplência no cumprimento de qualquer cláusula ou condição contratual; 

18.7 Execução insatisfatória dos materiais contratados; 

18.8 Não cumprimento, pela Contratada, de obrigações para com terceiros que possam 

prejudicar os serviços prestados à Contratante; 

18.9 Situação irregular da Contratada junto ao SICAF. 

19. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO. 

19.1 O instrumento contratual a ser assinado com a licitante vencedora, terá vigência de até 

12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

19.2 O contrato poderá ser substituído pela nota de empenho no caso do valor ser inferior à 

proposta de preço para cada licitante, conforme artigo 62, da Lei 8.666/93. 

19.3 O termo de contrato será encaminhado, via e-mail, à licitante vencedora, para que seja 

assinado, com certificado digital Tipo A3, obrigatoriamente, haja vista a necessidade de 

inserção do mesmo no portal do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA, no 

prazo de 03 (três) dias úteis a contar do seu recebimento, sob pena de decair do direito à `. 
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contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. Se a licitante vencedora, 

injustificadamente, não devolvê-lo devidamente assinado no prazo de 03 (três) dias táteis, após seu 

recebimento, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatórias e feita a negociação, assinar o referido 

instrumento.ad 

20. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 

20.1 O contrato a ser celebrado com a licitante vencedora poderá será reajustado, conforme 

as disposições da Lei Federal n° 8.666/93. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Prefeitura Municipal de 

PINHEIRO, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à Contratada as sanções previstas no 

TERMO DE REFERÊNCIA anexo a esse instrumento. 

22. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

22.1 A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente, devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos legais. 

22.2 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência do cancelamento, 

devidamente justificada pela Administração Pública, do procedimento licitatório. 

23. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento 

vinculativo obrigacional, com os fornecedores primeiros classificados para o objeto licitado. Se 

o licitante primeiro colocado recusar-se a assinar a ata, ou não puder fornecer o objeto, serão 

convocados os demais classificados que aceitarem fornecer o item licitado pelo preço do 

primeiro, obedecida a ordem de classificação. 

23.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO convocará formalmente os 

fornecedores, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para assinatura da Ata de Registro d( çkto 

çe 
a o'L: 
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Preços, encaminhando via e-mail a mesma, para assinatura com Certificado Digital tipo A3. 

232.1 O prazo previsto no item 21.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

23.3 Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem 

justificativa por escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.° 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a 

qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os 

requisitos habilitatórias e feita a negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, 

celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 

23.4 O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no anexo I deste edital, podendo a Administração promover a contratação em 

unidades de acordo com suas necessidades. 

23.5 Caberá ao órgão gerenciador à prática de todos os atos de controle e administração do 

SRP, e ainda o seguinte: 

23.5.I Caberá ao órgão participante à manifestação de interesse em participar do registro de 

preços, sendo responsável pelos dados prestados, providenciando o encaminhamento, ao órgão 

gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas 

especificações ou projeto básico, nos termos da Lei n.° 8.666/93, adequado ao registro de preço 

do qual pretende fazer parte. 

23.6 A elaboração da Proposta de Preços é de inteira responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo a desistência após assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de aplicação das 

penalidades Administrativas cabíveis. 

23.7 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser originada deste certame é a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINAÇAS, a 

qual é responsável pelo controle e gerenciamento dos saldos da ATA. 

24. DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração 

Pública (Direta ou Indireta) Municipal que não tenha participado do certame licitatório na .X0 
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condição de "carona", mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e respeitadas as condições 

e as regras estabelecidas em lei relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

24.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 

gerenciador, ao setor de licitações da Prefeitura Municipal de Pinheiro, por ofício ou e-mail: 

www.pinheiro.ma.gov.br./, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecidas aordem de classificação. 

243 Só será autorizada adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão 

integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição 

ou contratação do órgão gerenciador. 

24.4 As aquisições por entidades não participantes não poderá exceder o estabelecido em lei. 

24.5 Os órgãos não participantes estarão limitados a solicitar a adesão, e, por conseguinte 

contratar no limite de cem por cento dos quantitativos do instrumento convocatório em até 90 

(noventa) dias. 

24.6 O órgão gerenciador está limitado a conceder adesões à ata de registro de preços, no 

limite do quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

25. DOS QUANTITATIVOS DA ATA D REGISTRO DE PREÇOS 

25.1 Conforme o especificado no Termo de Referência deste edital (anexo I). 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

26.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Prefeitura Municipal de Pinheiro, não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

263 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração eiou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 
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26.4 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data mareada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

26.6 O desatendimento de exigências formais sanáveis não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua 

proposta e que não ensejarem prejuízos à Administração e aos licitantes, durante a realização 

da Sessão Pública de Pregão. 

26.7 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

26.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das devidas 

disposições legislativas. 

26.9 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

26.10 Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta 

Secretaria. 

26.11 Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes 

da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 24.10 serão prorrogados para 

o primeiro dia útil seguinte. 

26.12 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

26.13 Ao cadastrar a proposta de preço, o fornecedor poderá se deparar com descrição diferente 

daquela constante no anexo I deste Edital, pelo fato do sistema não abrigar todos os produtos 

solicitados. Favor ater-se apenas as descrições do anexo I deste edital. 

26.14 Este edital e seus anexos serão fornecidos gratuitamente pela internet, no portal do 

COMPRAS GOVERNAMENTAIS — ww w .comprasgovernam enta is .gov .br. 

26.15 Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial-

s o 
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de Brasília - DF. 

26.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à assinatura de 

contrato ou empenho. 

26.17 As questões decorrentes da execução, que não forem dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no foro da justiça Comum de Pinheiro/MA 

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO III- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pinheiro-MA, 07 de junho de 2023. 

, aes (.0eiro 
Si[vano 

da CCL Pree 
Porta 03/2023

Silvano José Mora -Ribeiro 
Pregoeiro 

Pra a José Sarne 560 — Centro Pinheiro IVTaranhão CNP.IN.2 06.200.745 0001.430 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

A licitação será realizada observando o principio constitucional da isonomia, e objetiva 

selecionar a melhor proposta para a Administração a ser processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da economicidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos, e ainda: 

Fundamenta-se legalmente a Ata de Registro de Preços e o contrato nas leis n° 10.520/2002, 

Decreto federal n° 10.024/19, Decreto Municipal 002/2022 e na Lei n° 8.666/1993, Lei Complementar 

123/2006 e alterações, e demais normas legais pertinentes. 

Busca-se com a realização das festividades do calendário cultural do município incrementar o 

fomento ao turismo, proporcionando uma cadeira de desenvolvimento de outros serviços que estas festas 

trazem ao município. 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de estrutura, equipamentos e organização de eventos a serem realizados no município 
de Pinheiro- MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE V.UNT. EST. 
V. TOTAL

EST. 

01 

FECHAMENTO (MONTAGEM E 
DESMONTAGEM): SENDO OS MESMOS EM 
PLACAS METÁLICAS NA ALTURA MÍNIMA 
DE 2,00 X3 .00 METROS, COM TRAVESSA E 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO, PORTÕES PARA 
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA, DE NO MÍNIMO 
4,00 METROS DE LARGURA. 

30 DIÁRIA 
R$ 

1 77,55 
R$ 

5 .32 6,50 

02 

LOCAÇÃO DISCIPLINADOR: LOCAÇÃO COM 
TRANSPORTE, TIPO GRADE COM 
ESTRUTURA EM TUBOS GALVANIZADO 174 
DE DIÂMETRO E COM 2,65MM DE 
ESPESSURA, MEDINDO 2,15 X 1,10, 
MODULAR. 

30 DIÁRIA 
R$ 

207,45 
R$ 

6.223,50 

03 

LOCAÇÃO BARRICADA: LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE BARRICADA DE 
CONTENÇÃO DE PÚBLICO COM 2,00M DE 
COMPRIMENTO E PROTEÇÃO DE PÚBLICO, 
FIXADAS UMA AS OUTRAS POR PINOS 
METÁLICOS DE AÇO CONTRAPINADOS E 
PARAFUSOS, COM MÃO DE FORÇA, 
DEGRAUS PARA SEGURANÇA. 

30 DIÁRIA 
R$ 

232,12 
R$ 

6.963,60 

• ,-, / 

Q.4ano3 
?çe 

cea k,t.,1,

003i 7'°
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04 

LOCAÇÃO BOX TRUSS (P-30): LOCAÇÃO, 
TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM 
ALUMÍNIO (LIGA ESTRUTURAL) COM 
SECÇÃO 0,30M X 0,30M (P30), COM 
ACESSÓRIOS E CONEXÕES, FIXADAS ENTRE 
SI COM PARAFUSOS A325 PARA MONTAGEM 
DE ESTRUTURA (PORTICOS, GRIDES, 
BACKDROP E AFINS). (DIÁRIA) 

300 METRO 
R$ 

450,00 
R$ 

135.000,00 

05 

TENDA TIPO PIRÂMIDE, EM LONA PVC, 
ANTICHAMA, ESTRUTURA METÁLICA EM 
FERRO TUBULAR, BITOLAS DE 03,00" E 
01.00", MEDINDO APROXIMADAMENTE 10,00 
M X 10,00 M, COM SANEFAS LATERAIS, 
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. (DIÁRIA) 

30 DIÁRIA 
R$ 

3.596,46 
R$ 

107.893,80 

06 

LOCAÇÃO TENDA TIPO PIRÂMIDE, EM LONA 
PVC, ANTICHAMA, ESTRUTURA METÁLICA 
EM FERRO TUBULAR, BITOLAS DE 03,00" E 
01.00", MEDINDO APROXIMADAMENTE 6,00 
M X 6,00 M, COM SANEFAS LATERAIS, 
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. (DIÁRIA). 

30 DIÁRIA 
R$ 

2.517,45 
R$ 

75.523,50 

07 

LOCAÇÃO TENDA TIPO PIRÂMIDE, EM LONA 
PVC, ANTICHAMA, ESTRUTURA METÁLICA 
EM FERRO TUBULAR, BITOLAS DE 03,00" E 
01.00", MEDINDO APROXIMADAMENTE 12,00 
M X 12,00 M, COM SANEFAS LATERAIS, 
INCLUINDO TRANSPORTE, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. (DIÁRIA). 

30 DIÁRIA 
R$ 

5.520,75 
R$ 

165.622,50 

08 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR: 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
GERADOR SILENCIADO, PARTIDA MANUAL 
OU AUTOMÁTICA, QUE FORNEÇA POTÊNCIA 
DE 110,00 KVA COM MOTOR A DIESEL, 
SENDO O COMBUSTÍVEL DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

21 DIÁRIA 
R$ 

5.718,08 
R$ 

120.079,68 

09 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR: 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
GERADOR SILENCIADO, PARTIDA MANUAL 
OU AUTOMÁTICA, QUE FORNEÇA POTÊNCIA 
DE 180,00 KVA COM MOTOR A DIESEL, 
SENDO O COMBUSTÍVEL DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

30 DIÁRIA 
R$ 

7.284,98 
R$ 

218.549,40 

10 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR: 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
GERADOR SILENCIADO, PARTIDA MANUAL 
OU AUTOMÁTICA, QUE FORNEÇA POTÊNCIA 
DE 60,00 KVA COM MOTOR A DIESEL, SENDO 
O COMBUSTÍVEL DE RESPONSABILIDADE 
DA CONTRATADA. 

30 DIÁRIA 
R$ 

4.289,52 
R$ 

128.685,60 

Prara José Sarne . 550 —Centro Pinheira= Maranhão CNPJ N.2 06.200.745 0001-8V 
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11 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO GRANDE 
PORTE: LOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO, CONTENDO PELO MENOS 8 
COB 200 WATTS CADA, 02 (DUAS) MESAS DE 
LUZ COMPATÍVEL, 1 (U M) CANHÃO 
SEGUIDOR, 08 (OITO) STROBOS DMX 1.000 
WATTS, 24 PARES LED, 24 (VINTE E QUATRO) 
MOVIE HEAD, 4 MINIS BRUTS 1 MÁQUINA 
DE FUMAÇA COM DISSIPADOR. 

20 DIÁRIA 
R$ 

11.507,78 
R$ 

230.155,60 

12 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO, 
CONTENDO PELO MENOS 6 COB 200 WATTS 
CADA, 01 MESAS DE LUZ COMPATÍVEL, 
1(UM) CANHÃO SEGUIDOR, 06 STROBOS 
DMX 1.000 WATTS, 16 PAR LED, 16 MOVEI 
HEAD, 2 MINIS BRUTS 1 MÁQUINA DE 
FUMAÇA COM DISSIPADOR. 

30 DIÁRIA 
R$ 

9.078,79 
R$ 

272.363,70 

13 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PEQUENO 
PORTE: LOCAÇÃO, TRANSPORTE, 
MONTAGEM E MANUTENÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO, CONTENDO PELO MENOS 4 
COB 200 WATTS CADA, 01 MESAS DE LUZ 
COMPATÍVEL, 1(UM) CANHÃO SEGUIDOR, 04 
STROBOS DMX 1.000 WATTS, 8 PARES LED, 8 
MOVEI HEAD, 2 MINIS BRUTS 1 MÁQUINA 
DE FUMAÇA COM DISSIPADOR. 

30 DIÁRIA 
R$ 

5.875,09 
R$ 

176.252,70 

r 

14 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO CÊNICA: 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO CÊNICA, 
CONTENDO MESA ESPECIAL OVERNIGHT, 32 
PARES LED, 32 PARES LED MONTADO EM 
ESTRUTURA DE GRID. 

30 DIÁRIA 
R$ 

5.754,55 
R$ 

172.636,50 

15 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE 
PORTE: INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE 
GRANDE PORTE, COM CONFIGURAÇÃO 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) CAIXAS EM CADA 
LATERAL TOTALIZANDO 24 (VINTE E 
QUATRO) CAIXAS E 12 SUB GRAVES EM 
CADA LATERAL, SENDO ASSIM 48 CAIXAS 
ACÚSTICAS, COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA 
DE 02 (DOIS) CONSOLES DIGITAIS DE 48X24 
CANAIS, UMA INSTALADA NO PALCO E 
OUTRA EM "HOLSE-MIX", SIDE DUPLO E 
TODO MATERIAL DE PALCO, SENDO ESSES 
PRATICÁVEIS, RETORNOS, CUBO DE BAIXO, 
MONITORES, 2 MICROFONES SEM FIOS E 
CUBO DE GUITARRA. 

20 DIÁRIA R$
15.572,22 

R$ 
311.444,40 

Draca _José 5arrte 560 — Centre - Pinheiro — TVIaranhão CNP.' N.  06.200.745 6001-20 
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16 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE, COMI 
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 02 (DOIS) 
MIXER (MESA DE SOM) DE 32 (TRINTA E 
DOIS) CANAIS, 16 AUXILIARES, 08 MATRIX, 8 
CAIXAS EM CADA LATERAL TOTALIZANDO 
ASSIM UMA PÁ COM 32 CAIXAS ACÚSTICAS. 

30
DIÁRIA 

R$ 
12.775,45 

R$ 
383.263,50 

17 

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO PARA 
PALESTRAS: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SONORIZAÇÃO CONTENDO MESA DE 
SOM, CAIXAS ACÚSTICAS, AMPLIFICADOR, 
CABOS, MICROFONES, ALÉM DO 
ACOMPANHAMENTO DE TÉCNICO 
ESPECIALIZADO. 

30 DIÁRIA 
R$ 

8.349,88 
R$ 

250.496,40 

18 

LOCAÇÃO PALCO 14,00MX10,00M E HOUSE 
MIX: MONTAGEM, MANUTENÇÃO, 
DESMONTAGEM E LOCAÇÃO DE PALCO 
COM ACESSIBILIDADE, MEDINDO 14 
METROS DE FRENTE POR 10 METROS DE 
FUNDO, COM COBERTA EM ESTRUTURA DE 
LONA VINILICA EM BRANCO E CORTINAS 
LATERAIS. HOUSE MIX ACOMPANHANDO 
COM MEDIDA 3,60MX3,60M, EM PISO 
METALON E COBERTO, A CONTRATADA 
SERÁ RESPONSÁVEL PELA CONVECÇÃO DA 
PLANTA BAIXA, PREVENÇÃO DE INCÊNDIO, 
PELA ART, INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 
LICENÇA E ALVARÁ JUNTO A ÓRGÃO 
COMPETENTE. 

21 DIÁRIA 
R$ 

12.752,29 
 R$ 

267.798,09

19 

PALCO DE PEQUENO PORTE: DE PALCO 
MEDINDO 10,00 M POR 6,00 M COM 1,50 M DE 
ALTURA DO ASSOALHO, COM COBERTURA, 
A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELA 
CONVECÇÃO DA PLANTA BAIXA, 
PREVENÇÃO DE INCÊNDIO, PELA ART, 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA, LICENÇA E 
ALVARÁ JUNTO A ÓRGÃO COMPETENTE. 

20 DIÁRIA 
R$ 

8.421,99 
R$ 

168.439,80 

20 

LOCAÇÃO ESTRUTURA CAMAROTE COM AS 
MEDIDAS DE 20,00X10,00M: MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM DE 
ESPAÇO PARA CAMAROTE COM 
COBERTURA EM METALON COM LONAS 
BRANCAS ANTIM0F0 E ANTICHAMAS. 
GUARDA-CORPO EM METALON, A 
CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELA 
CONVECÇÃO DA PLANTA BAIXA, 
PREVENÇÃO DE INCÊNDIO, PELA ART, 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA, LICENÇA E 
ALVARÁ JUNTO A ÓRGÃO COMPETENTE. 

25 DIÁRIA 
R$ 

16.342,08 
R$ 

408.552,00 

Pra a José Sarne , 560 — Centro Pinheiro. — Maranhão CNPJ N 06.200.745 0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

21 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURANÇA 
CONTRATAÇÃO DE 100 SEGURANÇAS 
DESARMADOS TREINADOS E PREPARADOS 
PARA O PORTE DO EVENTO SENDO 
DISTRIBUÍDOS DA SEGUINTE FORMA: 80 
HOMENS E 20 MULHERES PARA ATUAR 
DURANTE OS EVENTOS SOLICITADOS PELO 
MUNICÍPIO, OBSERVAÇÃO; QUANTIDADE 
DE SEGURANÇAS POR LOCAL E HORÁRIO, A 
SER DEFINIDO PELA CONTRATANTE, TODAS 
AS DESPESAS TAIS COMO: 
TRANSLADO, HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO, ENCARGOS TRIBUTÁRIOS E 
ADMINISTRATIVOS, SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

20 D IÁRIA R$ 
15.917,33 

R$ 
318.346,60 

22 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURANÇA CONTRATAÇÃO DE 50 
SEGURANÇAS DESARMADOS TREINADOS E 
PREPARADOS PARA O PORTE DO EVENTO 
SENDO DISTRIBUÍDOS DA SEGUINTE 
FORMA: 40 HOMENS E 10 MULHERES PARA 
ATUAR DURANTE OS EVENTOS 
SOLICITADOS PELO MUNICÍPIO, 
OBSERVAÇÃO; QUANTIDADE DE 
SEGURANÇAS POR LOCAL E HORÁRIO, A 
SER DEFINIDO PELA CONTRATANTE, TODAS 
AS DESPESAS TAIS COMO:TRANSLADO, 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, ENCARGOS 
TRIBUTÁRIOS E ADMINISTRATIVOS SERÁ 
DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

20 DIÁRIA R $ 
7.875,41 

R$
157.508,20

-)^ 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURANÇA 
CONTRATAÇÃO DE 30 SEGURANÇAS 
DESARMADOS TREINADOS E PREPARADOS 
PARA O PORTE DO EVENTO SENDO 
DISTRIBUÍDOS DA SEGUINTE FORMA: 20 
HOMENS E 10 MULHERES PARA ATUAR 
DURANTE OS EVENTOS SOLICITADOS PELO 
MUNICÍPIO, OBSERVAÇÃO; QUANTIDADE 
DE SEGURANÇAS POR LOCAL E HORÁRIO, A 
SER DEFINIDO PELA CONTRATANTE, TODAS 
AS DESPESAS TAIS COMO: 
TRANSLADO, HOSPEDAGEM, 
ALIMENTAÇÃO, ENCARGOS TRIBUTÁRIOS E 
ADMINISTRATIVOS SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

20 DIÁRIA R$ 
4.691,87 

R$ 
93.837,40 

24 

SERVIÇOS DE BRIGADISTAS/ BOMBEIRO 
CIVIL: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
SERVIÇO DE PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO, CONTROLE DE PÂNICO, 
ABANDONO DE ÁREA E ATENDIMENTO 
EMERGENCIAL DE PRIMEIROS SOCORROS. 

30 D IÁRIA R$ 
216,67 

R$ 
6.500,10 

c, / 
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25 

LOCAÇÃO TRIO ELÉTRICO DE PEQUENO 
PORTE: LOCAÇÃO, TRANSPORTE E 
MANUTENÇÃO DE TRIO ELÉTRICO DE 
PEQUENO PORTE -COM PELO MENOS 8,50M 
DE COMPRIMENTO POR 2,40M DE LARGURA 
E 3,00M DE ALTURA; PALCO COM 4,00M DE 
COMPRIMENTO POR 2,30M DE LARGURA; 
UM ACESSO PARA ENTRADA E SAÍDA; UMA 
ESCADA DE EMERGÊNCIA; UM CAMINHÃO 
TOCO COM GRUPO GERADOR DE 65KVA, 
SENDO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA O ABASTECIMENTO DO 
COMBUSTÍVEL. 

5 DIÁRIA 
R$ 

16.508,79 
R$ 

82.543,95 

26 

LOCAÇÃO TRIO DE MÉDIO PORTE: 
LOCAÇÃO, TRANSPORTE E MANUTENÇÃO 
DE TRIO MÉDIO PORTE COM PELO MENOS 15 
METROS DE COMPRIMENTO POR 2,50 M DE 
LARGURA E 3,00 DE ALTURA, SENDO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O 
ABASTECIMENTO DO COMBUSTÍVEL. 

6 DIÁRIA 
R $ 

23.854,22 
R$

143.125,32 

27 

LOCAÇÃO TRIO ELÉTRICO DE GRANDE 
PORTE: LOCAÇÃO, TRANSPORTE E 
MANUTENÇÃO DE TRIO ELÉTRICO DE 
GRANDE PORTE -COM 24,00M DE 
COMPRIMENTO POR 3,20M DE LARGURA E 
4,70M DE ALTURA; CAMAROTE NA PARTE 
DA FRENTE COM 2,00M DE COMPRIMENTO 
POR 3,20M DE LARGURA; PALCO COM 8,50M 
DE COMPRIMENTO POR 4,20M DE LARGURA; 
CAMAROTE NA PARTE TRASEIRA COM 2,50 
DE COMPRIMENTO POR 3,20M DE LARGURA; 
VARANDA FRONTAL 2,50 COMPRIMENTO 
POR 3,20M DE LARGURA;P.A DIANTEIRO 
MÓVEL COM HIDRAULICO;DOIS ACESSOS 
PARA ENTRADA E SAÍDA; DUAS ESCADAS 
DE EMERGÊNCIA: CAMARIM; BANHEIROS; 
UM CAVALO MECÂNICO TRUCKADO COM 
GRUPO GERADOR DE 220KVA, SENDO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O 
ABASTECIMENTO DO COMBUSTÍVEL. 

4 DIÁRIA 
R$ 

37.107.18 
R$ 

148.428,72 

28 

LOCAÇÃO DE CAMARIM: INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE CAMARIM 
CLIMATIZADO PARA RECEBER 
BANDAS/ARTISTAS, A CONTRATADA SERÁ 
RESPONSÁVEL ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS, 
DECORAÇÃO CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
ARTISTA. 

30 DIÁRIA 
R$

5.374,53 
R$ 

161.235,90 

o'12 - .WavP oe 'c° 3 17-
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29 

BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO 
STANDARD: SANITÁRIOS COLETIVOS POR 
NOITE BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL, EM 
POLIPROPILENO OU MATERIAL SIMILAR, 
COM TETO TRANSLÚCIDO, TUBO DE 
SUSPIRO DE 3" DO TIPO CHAMINÉ, COM 
CAIXA DE DEJETO COM CAPACIDADE PARA 
220LTS, COM PORTA OBJETO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, MICTÓRIO, ASSENTO 
SANITÁRIO COM TAMPA. PISO FABRICADO 
EM MADEIRA EMBORRACHADA E/OU 
REVESTIDO EM FIBRA DE VIDRO, DO TIPO 
ANTIDERRAPANTE. PAREDES LATERAIS E 
FUNDO COM VENTILAÇÃO. BANHEIRO 
CONTENDO ADESIVO IDENTIFICADOR DE 
MASCULINO E/OU FEMININO, FECHADURA 
DA PORTA DO TIPO ROLETE COM 
IDENTIFICAÇÃO DE LIVRE/OCUPADO. O 
MATERIAL QUÍMICO DEVERÁ SER 
TROCADO DIARIAMENTE, FEITO A 
LIMPEZA, DIMENSÕES DE 1,22M X 1,16M X 
2,30M. 

1.200 DIÁRIA R$404,33 

. 

R$485.196,00 

30 

BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MODELO 
PNE: SANITÁRIOS COLETIVOS POR NOITE 
BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL, 
POSSIBILITANDO GIRO DE 360° DENTRO DO 
SANITÁRIO, POSSUINDO AMPLO ESPAÇO 
INTERNO COM CORRIMÃO DE SEGURANÇA 
PROPORCIONANDO MOBILIDADE. 
MATERIAL EM POLIPROPILENO OU 
MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, TUBO DE SUSPIRO DE 3" DO 
TIPO CHAMINÉ, COM CAIXA DE DESEJO 
COM CAPACIDADE PARA 220LTS, COM 
PORTA OBJETO, PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
MICTÓRIO, ASSENTO SANITÁRIO COM 
TAMPA. PISO FABRICADO EM MADEIRA 
EMBORRACHADA E/OU REVESTIDO EM 
FIBRA DE VIDRO, DO TIPO 
ANTIDERRAPANTE. PAREDES LATERAIS E 
FUNDO COM VENTILAÇÃO. BANHEIRO 
CONTENDO ADESIVO IDENTIFICADOR DE 
MASCULINO E/OU FEMININO, FECHADURA 
DA PORTA DO TIPO ROLETE COM 
IDENTIFICAÇÃO DE LIVRE/OCUPADO. O 
MATERIAL QUÍMICO DEVERÁ SER 
TROCADO DIARIAMENTE, FEITO A 
LIMPEZA, DIMENSÕES MÍNIMAS PREVISTAS 
PARA BANHEIRO PNE 180X180 CM. 

300 DIÁRIA R $ 
385,33 

R$
115.599,00 

31 

LOCAÇÃO DE CLIMATIZAD OR: 
INSTALAÇÃO, TRANSPORTE E 
MANUTENÇÃO DE CLIMATIZADOR 
PULVERIZADOR COM REGULAGEM DE 
NEBLINA, CONSUMO DE ÁGUA 10 L/H,

30 DIÁRIA R$ 
2.184,45 

R$ 
65.533,50 " 
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CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 370 W, 1 
FLUXO DE AR:18.000M3/H, ABRANGÊNCIA' 
DE 200M2, NÍVEL DE RUIDO:77DB, ALCANCE 
FRONTAL: 25M, TENSÃO 220 V 
MONOFÁSICO. 

32 
ORNAMENTAÇÃO DE PALCO: COM BALÕES, 
TECIDOS COLORIDOS, LUZ CÊNICAS 
ARRANJOS DE FLORES E TOALHAS. 

30 DIÁRIA 
R$ 

4.035,41 
R$ 

121.062,30 

TOTAL GLOBAL ESTIMADO 
R$ 

5.510.187,76 

O valor máximo da presente licitação atinge o montante de R$ 5.510.187,76 (Cinco milhões, 
quinhentos e dez mil, cento e oitenta e sete reais e setenta e seis centavos) 

1.1. Os valores referentes aos itens: Palco, Sonorização e Iluminação terá um desconto de no 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor vencedor para os referidos itens quando se tratar de eventos 
realizados em vários dias, como por exemplo carnaval, festas juninas etc. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço UNITÁRIO por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Secretaria Municipal de Administração 
Planejamento e Finanças a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1.A execução do serviço em teia atenderá às necessidades da demanda por eventos oficiais 
(festas tradicionais, festejos, datas comemorativas, apoios culturais e campanhas nacionais e municipais), 
que serão realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura desta Prefeitura e convênios a serem firmados, 
na programação do calendário cultural municipal, o mesmo se caracteriza como uma época onde os 
turistas procuram o município em busca de lazer, diversão, movimentando o comercio local do município 
de Pinheiro- MA. 

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERV ,. S 

3.1.0s serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Cultura de 
acordo com a programação do dia, discriminada na ordem de serviço. 

3.2.A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo de 
Referência. 

3.3.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização de trabalho de menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
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4.1.0 serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da 
Lei n° 10.520/2002. 

4.2.A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT 

5.1. A Contratante obriga-se a: 

5.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo 
de Referência; 

5.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas e termos de sua proposta; 

5.1.3. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.1.4. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
5..1.5. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA obriga-se: 

6.1.1. executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

6.1.2. fornecer na forma solicitada pelo fiscal do contrato, relatório de atividades realizadas; 
6.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 
ou culposamente, ao município de Pinheiro-MA ou a terceiros; 

6.1.4. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

6.1.5. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

6.1.6. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.1.7. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.8. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obr 
kt,00 

0 ' ç.er)
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assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

6.1.9. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

7.1..0 custo estimado da contratação e o respectivo valor máximo foram apurados mediante 
pesquisas de preços praticados no mercado em contratações similares. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO 

8.1.0 pagamento será feito até dez dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente 
ao serviço pelo preço da proposta adjudicada e homologada, não se admitindo reajuste, após a emissão da 
Nota de Empenho, observando-se as condições de recebimento do objeto. 

8.2.Haverá retenção do recolhimento da aliquota de 5% (cinco por cento), sobre o valor 
correspondente ao pagamento, fatura, em face ao que dispõe a legislação vigente. 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
9.1.0s serviços só serão recebidos depois de certificados pela Secretaria Municipal de Cultura, 

observada as especificações e exigências contidas no Termo de Referência, e ainda, a consistência e a 
exatidão da Nota Fiscal discriminativa, com seus respectivos valores. 

10.DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não O objeto da presente licitação poderá ser subcontratado em até 20% do valor total 
contratado, desde que, sejam apresentadas as justificativas da necessidade da subcontratação através de 
procedimento administrativo, e após a análise e aprovação da autoridade competente, conforme disposto 
no DECRETO N° 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015. 

11.ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
icitação original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Finanças à continuidade do contrato. 

12.CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

-4 
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12.1.0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma do art. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3.A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.4.0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.5.A conformidade da execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 
neste Termo de Referência e na proposta. 

12.6.0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 
nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.7.0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

12.8.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993 

13.DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos para a prestação dos serviços do objeto do presente registro de preços, de 
acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão 
certificados por ocasião de cada contratação. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar 
o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 

14.1.2. Apresentar documentação falsa; 
14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
14.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

St"
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14.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.6. Cometer fraude fiscal; 
14.1.7. Fizer declaração falsa; 
14.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
14.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

14.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no Cadastro 
de Fornecedores do Município, pelo prazo de até cinco anos; 

14.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

14.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

14.7. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 15(quinze) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Pinheiro (MA), em 05 de maio de 2023. 

Den ndes Araújo 
Agente administrativo 

Matricula: 19907 

Vistos os autos, no uso de minhas atribuições, 
APROVO o presente Termo de Referência. 

sta Oliveira 
Sec. Mun. de Administração Planejamento e Fin 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 025/2023-SRP-REDESIGNADO 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° /2023/PMP 
PROC. ADM. N° /2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PINHEIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE   E A EMPRESA 
 , NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
.X.X.X.X.X.X.X.X, sediada na Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro - MA, CNPJ N° 
06.200.745/0001-80, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente 
pela    , brasileira, portadora da carteira de identidade n° 
 e do CPF n° , residente e domiciliada na nesta cidade e a empresa inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° estabelecida 
(inserir endereço completo), neste ato denominada CONTRATADA, representada por (inserir o 
cargo), senhor(a) (qualificação do signatário do contrato), inscrito no Cadastro de Pessoa Física — 
CPF, sob o , portador do R.G. 0 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 
por (inserir qual dos instrumentos: procuração/contrato social/estatuto social) RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.° 025/2023-
SRP e do Processo Administrativo n.° 4.174/2323, com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de locação de estrutura, equipamentos 
e organização de eventos a serem realizados no municipio de Pinheiro-MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na 
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

IILM OBJETO UND. QNT. V. MENSAL V. TOTAL 
01

Mano 

Vv-
20 t2s

Ç)ei,f0 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato de    ) dias contados da assinatura 
do contrato, prorrogável na forma do art. 57, §10, da Lei tf 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

3.2. O cronograma de desembolso poderá ser executado em até    ), conforme item 
13.1 do Edital, nos teinios da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 202_, na classificação abaixo: 

XXXXXXXXXXXXX — XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - 
XXXXXXXXXXXXXXX — XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da data final do período de 
adimplemento de cada parcela, ou do objeto da ata de registro de preços, em caso de entrega única; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 
Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 
atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 
nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de 
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas 
— CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por 
órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 
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5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 

referido material; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco 
agência n° ; e conta corrente n° 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução se dará durante o período de vigência do contrato. 

7.2. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal n° 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; iX0
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10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo inidõneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite 

de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Pinheiro/MA com o 
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMP/MA pelo prazo 
de até cinco anos; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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10.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 
PMP/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por p 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

oano oe
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações 

e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Pinheiro/MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO ,3E PREÇOS N° /2023-SRP. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHEIRO, situada à Praça José Sarney, n° 560, Centro, Pinheiro-MA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.200.745/0001-80, neste ato representada pela Sra. Patrícia Helena Ramos da Costa 
Oliveira, brasileira, Secretária Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Desenvolvimento 
Urbano de Pinheiro/MA, CPF n°.  , RG n°. , residente neste município, 
a seguir denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 025/2023-SRP, bem como, a classificação 
das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) 
abaixo identificada(s), na(s) quantidade(s) estimada(s), de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei n° 10.520/02 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos 
preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de locação de 
estrutura, equipamentos e organização de eventos a serem realizados no município de Pinheiro-MA, 
de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do edital da licitação Pregão 
Eletrônico n° 025/2023-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1° (primeiro) lugar, 
conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A DAS 
ADESÕES 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação 
Diário Oficial do Estado do Maranhão — DOE/MA. 

ÁN. 
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Este instrumento não obriga o Município de Pinheiro-MA a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do objeto, 
em igualdade de condições. 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrentes de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas cm o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

As adesões a ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 
observando o prazo de vigência da ata. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante. 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por 
órgão ou entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro 
de Preços. 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Pinheiro, através do 
prefeito Municipal, no seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais. 

Parágrafo Único: 
É facultado o Prefeito Municipal de Pinheiro, delegar poderes operacionais aos Secretários 

Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Ordem(ns) de Serviços. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECUICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), as especificações do(s) 
serviço(s), o(s) quantitativo(s), empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Nome do representante legal: 
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Cédula de Identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

Item Especificação Unid Otde 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

CLÁUSULA QUINTA: DA REVISÃO DOS PREÇOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d", do inciso II 
do art. 65 da Lei 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea "d", do inciso II do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela administração, o proponente registrado será 
convocado pela administração municipal, para a devida alteração do valor registrado em ata. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo 
valor registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

CLÁUSULA SEXTA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993, Decreto n° 7.892, de 

2013 e no Decreto Municipal if 002/2022. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, desde que este serviço não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas; 

4.5. de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
eitO 
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participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.7. Após a autorização da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA., o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

4.7.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pinheiro /MA autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A empresa terá seu registro cancelado de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
quando: 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

III - Não aceitar reduzir c seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou 
artigo 7° da Lei n° 10.520/02; 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

I - Por razão de interesse público; ou 
II - A pedido da empresa. 
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Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá 
mediante determinação da Prefeitura Municipal de Pinheiro. 

Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, a(s) empresa(s) será(ão) comunicada(s) 
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após 
sua ciência. 

No caso de recusa da empresa da ciência da decisão, a comunicação será feita através de 
publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir dela. 

A solicitação da empresa para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
ÓRGÃO GERENCIADÓR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA: DO CADASTRO DE RESERVA 

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor total da proposta do licitante vencedor; 

Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados, na respectiva ata na forma de 
anexo, os preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante 
vencedor; 

Ó registro a que se refere o parágrafo terceiro tem por objetivo o cadastro de reserva, no 
caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 
20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

CLÁUSULA NONA: DOS ILÍCITOS PENAIS 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CONTRATO 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor 
será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
respectiva convocação. 
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Parágrafo Único: 
Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o 

seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 
A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela 

autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, 
sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do licitante, 
podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CONTRATO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do 

Estado, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES GERAIS 
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, peia empresa, das condições estabelecidas 
no edital de licitação e seus anexos. 
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA, nas 
hipóteses previstas no art. 18, § 10 art. 19, inciso 1 e art. 21, incisos 1 e 11, do Decreto n° 7.892/2013. 
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, o editai do Pregão Eletrônico n° 025/2023-SRP, 
e seus anexos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes. 
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de 
Pinheiro/MA. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 
(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Pinheiro/MA, de de 2023. 

.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. 
.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
Órgão Gerenciador 

.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 
C.N.P.J. n° .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 
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